
PROJETO DE LEI Nº.06/2020
Institui a Campanha Educativa Permanente de Prevenção e Combate ao Mosquito Transmissor das Doenças Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela nas Escolas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental da rede pública e privada de ensino localizadas no Município de Matias Barbosa.
O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os estabelecimentos de ensino da rede pública e privada existentes no Município de Matias Barbosa, deverão observar a Política de Prevenção e Combate ao Mosquito Transmissor das Doenças "Dengue", "Zika", "Chikungunya" e "Febre Amarela".

Art. 2º Para efeitos desta Lei consideram-se estabelecimentos de ensino:

I – públicos: Centros Educacionais de Educação Infantil, Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental;

II – privados: Centros Educacionais de Educação Infantil, Escolas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental.

Art. 3º São princípios fundamentais da Política Municipal de Prevenção e Combate ao Mosquito Transmissor das Doenças "Dengue", "Zika", "Chikungunya" e "Febre Amarela" nos estabelecimentos da rede pública e privada de ensino:

I – a conscientização do corpo docente e discente sobre os perigos à saúde pública, provocados pelo mosquito transmissor das doenças "Dengue", "Zika", "Chikungunya" e "Febre Amarela";

II – a realização de palestras informativas sobre os perigos à saúde pública provocados pelo mosquito Aedes Aegypti, bem como das doenças transmitidas por ele;

III – a realização de campanhas objetivando a divulgação de procedimentos de prevenção e combate ao mosquito transmissor e das doenças: "Dengue", "Zika", "Chikungunya" e "Febre Amarela".

Art. 4º Os atos e procedimentos necessários à conscientização da Política Municipal de Prevenção e Combate ao Mosquito Transmissor das Doenças "Dengue", "Zika", "Chikungunya" e "Febre Amarela" nos estabelecimentos de ensino da rede pública e privada poderão ser realizados com a colaboração da Vigilância Epidemiológica Municipal.
Art. 5º A escola poderá realizar programas, projetos e atividades objetivando conferir maior eficácia à implementação e à conscientização da Política Municipal de Prevenção e Combate ao Mosquito Transmissor das Doenças "Dengue", "Zika", "Chikungunya" e "Febre Amarela" entre os alunos matriculados nos estabelecimentos da rede pública e privada de ensino localizados no Município de Matias Barbosa.

Art. 6º A campanha tem o objetivo de informar aos alunos sobre a importância da prevenção, os riscos das doenças transmitidas pelo aedes aegypti e conscientizá-los a respeito da necessidade do combate ao foco de nascimento de proliferação do mosquito durante todo o ano, tomando-os orientadores do assunto em seus lares e comunidade.

Art. 7º O Departamento Municipal de Saúde e a Vigilância Sanitária poderão realizar eventos por ocasião do "Dia D" de prevenção e combate ao mosquito transmissor das doenças "Dengue", "Zika", "Chikungunya" e "Febre Amarela", voltados aos estabelecimentos de ensino.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2020.

Marcos Martins

-MARQUINHO DO PT-

Vereador

Justificativa: O combate "Dengue", "Zika", "Chikungunya" e "Febre Amarela", é uma responsabilidade tanto dos órgãos públicos quanto da população, pois o mosquito transmissor dessas doenças se reproduz em qualquer lugar que houver condições propícias.

É preciso sensibilizar os alunos para que os mesmos se mobilizem e divulguem tudo sobre os cuidados que todos devem ter para evitar o crescimento de foco do mosquito transmissor dessas terríveis doenças, disseminando o conhecimento adquirido entre seus familiares atingindo assim a comunidade em que vive.

O surgimento da microcefalia, ligada ao Zika Vírus, é considerada uma emergência internacional pela Organização Mundial de Saúde e intensificou a mobilização do poder público para combater o mosquito transmissor da Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela, representa uma ameaça 'saúde da população brasileira desde o início do século passado.
A eliminação dos criadouros do mosquito é a forma mais eficiente para combater essas doenças e esta tarefa precisa ser incorporada em uma campanha educativa permanente, em nossas escolas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental da rede pública e privada de nosso município.

Por todo o exposto, apresentamos nossas considerações, confiando em sua aprovação.
